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PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 044/2023 (C/S) 
 

Recife, 18 de agosto de 2023. 
 
Prezados Senhores Licitantes, 
 
Informamos que recebemos nos dias 03/08/2023, 04/08/2023, 07/08/2023, 08/08/2023, 
09/08/2023 e 10/08/2023, por e-mail, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E 
QUESTIONAMENTOS, das empresas: ALELO; NUTRICASH SERVIÇOS LTDA*; M&S 
BENEFÍCIOS; VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A.; VEROCARD; 
EMPRESA BRASILEIRA DE BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS LTDA (Nome Fantasia: 
CAJU)*; BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA; UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA; e BIQ BENEFÍCIOS LTDA, interessadas em participar do PREGÃO 
PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 044/2023, cujo objeto trata-se da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO 
E FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO AOS EMPREGADOS 
DO SESC/PE, POR MEIO DE ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS MENSAIS NOS 
CARTÕES ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO, AMBOS ELETRÔNICOS COM TECNOLOGIA 
DE CHIP, QUE POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS IN NATURA 
E REFEIÇÕES PRONTAS ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS, NA FORMA DEFINIDA PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E 
DISPOSITIVOS NORMATIVOS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO QUE 
REGULAMENTA O PAT – PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR. Os 
referidos questionamentos foram analisados pela área técnica do Sesc/DR-PE, conforme 
solicitações e resposta a seguir: 
 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E QUESTIONAMENTOS ENCAMINHADOS PELAS 
EMPRESAS: ALELO; NUTRICASH SERVIÇOS LTDA; M&S BENEFÍCIOS; VR 
BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A.; VEROCARD; EMPRESA 
BRASILEIRA DE BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS LTDA (Nome Fantasia: CAJU); BK 
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA; UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA; e BIQ BENEFÍCIOS LTDA. 

 
 ESCLARECIMENTOS ALELO: 
 

Prezados, boa tarde! 
  
Em observância aos princípios da ampla concorrência, transparência e legalidade, 
solicitamos gentilmente que sejam prestados esclarecimentos em relação às seguintes 
previsões contidas no instrumento convocatório: 
  
01 - DA INSCRIÇÃO NO PAT E DOS REGIMES APLICÁVEIS 

a. O SESC/DR-PE possui inscrição no PAT? Em caso positivo, em qual CNPJ consta o 
seu cadastro? 

b. O SESC/DR-PE possui em seu quadro empregados contratados sob o regime da 
CLT? Em caso negativo, em qual regime são contratados a totalidade dos 
empregados do SESC/DR-PE? 

  
02 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
O Edital prevê que os pagamentos serão efetuados, mensalmente, em até 30 (trinta) dias 
corridos e que, em nenhuma hipótese, o CONTRATANTE efetuará pagamento antecipado à 



 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL 

 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 
 

 

Página 2 de 36 
 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

CONTRATADA. 
 
Ocorre que atualmente o artigo 175 do Decreto nº 10.854 de 2021, além de vedar o deságio 
(taxa negativa), proíbe a concessão de prazos de repasse que descaracterizem a natureza 
pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores. 
 
Não obstante, a Lei Federal nº 14.442/2022 que alterou alguns dispositivos da CLT, 
igualmente, passou a vedar o estabelecimento de prazos de repasse que 
descaracterizem a natureza pré-paga dos valores, ou seja, a lei determina que o 
pagamento seja na forma antecipada, sob pena de aplicação de sanções àquelas que 
não observarem a obrigação legal. 
 
O TCE/SP analisou caso análogo e decidiu que o valor financeiro a ser depositado aos 
beneficiários dos cartões vale alimentação e refeição devem ser previamente transferidos 
às empresas responsáveis pela administração e emissão de tais cartões (Acórdão proferido 
em 15.3.2023, no âmbito do Processo TC nº 005476.989.23-1, de relatoria do Conselheiro 
Edgard Camargo Rodrigues). No mesmo sentido o TC/DF concluiu (Decisão nº 4415/2022 
proferida em 19.10.2022, no âmbito do Processo nº 00600-00006952/2022-82 de relatoria 
do Conselheiro Manoel Paulo de Andrade Neto), no mérito, que a previsão editalícia de 
prazo para pagamento às empresas responsáveis por administrar e emitir cartões de vale 
alimentação e vale refeição viola o art. 175 do Decreto nº 10.854/2021 e o art. 3º da Lei nº 
14.442/2022. 
 
a)        Diante disso, é correto o entendimento de que o repasse/pagamento será na 
forma antecipada, ou seja, os valores só serão creditados pela CONTRATADA aos 
beneficiários após o pagamento realizado pela CONTRATANTE (devendo ser 
desconsideras as previsões contrarias que indicam o pagamento a prazo)? 
 
b)        Caso a resposta ao item acima seja negativa, no entendimento da 
CONTRATANTE qual a fundamentação jurídica que autorizaria a realização do 
repasse dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores apenas após a 
CONTRATADA disponibilizar os respectivos créditos aos beneficiários? 
  
Por gentileza, peço que confirme o recebimento da mensagem e ficamos no aguardo do 
retorno (que se jaz necessário para a participação desta fornecedora no certame). 
  
Atenciosamente, 
  
Marcio Tomé Meira 
Jurídico 
Diretoria Jurídica e Relações Institucionais 
55 11 11 9 3376 5715 
mmeira@alelo.com.br 
www.alelo.com.br 
 

 
 ESCLARECIMENTOS NUTRICASH*: 
 

AO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, DEPARTAMENTO REGIONAL EM 
PERNAMBUCO SESC/DR-PE 
 

mailto:mmeira@alelo.com.br
http://www.alelo.com.br/
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PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 044/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO 
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO AOS EMPREGADOS DO SESC/PE, POR MEIO DE 
ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS MENSAIS NOS CARTÕES ALIMENTAÇÃO E 
REFEIÇÃO, AMBOS ELETRÔNICOS COM TECNOLOGIA DE CHIP, QUE POSSIBILITEM 
A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS IN NATURA E REFEIÇÕES PRONTAS 
ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, NA FORMA DEFINIDA 
PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E DISPOSITIVOS NORMATIVOS DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO QUE REGULAMENTA O PAT – PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR. 
  
Prezado (a) Sr. (a) Pregoeiro (a),              
  
A NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 42.194.191/0001-10, vem respeitosamente, 
solicitar pedido de esclarecimento. 
  
Por gentileza, solicito confirmação de recebimento deste e-mail; 

 
 
 QUESTIONAMENTOS M&S BENEFÍCIOS: 
 

Boa tarde, 
  
Temos interesse em participar do PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 044/2023 (C/S) 
– Vale alimentação/refeição 
  
Analisando-se o edital, ficamos com dúvida em questão da quantidade de cartões a serem 
fornecidos e valores. 
  
“A previsão mensal estimada de utilização de cartão alimentação/refeição é de 1.121 (mil 
cento e vinte e um) a 1.946 (mil novecentos e quarenta e seis) empregados, com crédito de 
R$ 32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos) por dia útil de trabalho, perfazendo um valor 
total mensal estimado de R$ 794.116,40 (setecentos e noventa e quatro mil cento e 
dezesseis reais e quarenta centavos) a R$ 1.378.546,40 (um milhão trezentos e setenta e 
oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), sendo uma média anual 
estimada de R$ 9.529.396,80 (nove milhões quinhentos e vinte e nove mil trezentos e 
noventa e seis reais e oitenta centavos) a R$ 16.542.556,80 (dezesseis milhões quinhentos 
e quarenta e dois mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).” 
   

 Quantos dias úteis devemos considerar? 
 O item acima retirado do edital não especifica um número exato de cartões a serem 

fornecidos. Precisamos saber qual será a quantidade inicial a ser fornecida para 
formular a proposta. 
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Aguardo, 
Att. 
 

 
 
 ESCLARECIMENTOS VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A.: 
 

A 
  
SESC/DR-PE 
  
Ref. Pedidos de esclarecimentos – PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2023 
  
Ilustríssimo Senhor Pregoeiro, boa tarde. 
  
 A VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A., devidamente inscrita no 
CNPJ nº 02.535.864/0001-33, sediada na Avenida dos Bandeirantes, 460, Brooklin Paulista, 
CEP: 04553-900, e-mail: licitacao@vr.com.br, vem, respeitosamente, solicitar PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS, na forma abaixo: 
  
Esclarecimento 1  
 
Diante da publicação do Decreto 10.854/21 e a Medida Provisória nº 1.108/22, convertida 
em lei 14.442/2022:  
Questionamos: 
  

 Possuem inscrição no PAT? Se sim, qual CNPJ de inscrição?  
 Utilizam os Incentivos Fiscais do PAT? 
 Possuem o Regime Tributário calculado sobre o lucro real? 
 Possuem em seu quadro funcionários Celetistas e/ou Estatutários? 
 Qual o percentual de desconto que é realizado do trabalhador (limitado a 20%)? 
 É correto entender que será vedada a apresentação de taxa negativa?           

 
Esclarecimento 2 
  
No intuito de elaborarmos a melhor proposta para esse i. Órgão e considerando que tais 
informações são de suma importância para sua elaboração, pergunta-se:  
 

 Qual o atual fornecedor e a taxa praticada? 
 Quando se encerrará o contrato atual? 
 Qual a previsão de assinatura do novo contrato? 
 Qual a previsão de início da vigência do novo contrato? 
 Qual a previsão do início da execução do novo contrato?  

  
Esclarecimento 3  
 
Em relação a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD nº 13.709/2018, e a fim de 
viabilizar a prestação dos serviços, questionamos: 
   

mailto:licitacao@vr.com.br
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• A contratante atuará como controladora durante a vigência contrato. 
 
Está correto este entendimento?  
 
Esclarecimento 4  
 
De acordo com as determinações da lei que veda expressamente a subcontratação de 
parcela do objeto, devemos entender que, enquanto não houver a regulamentação da 
modalidade “arranjo aberto” a contratada deverá possuir rede própria e não será possível 
subcontratar.   
 
Está correto este entendimento? 
  
Esclarecimento 5  
 
Ainda sobre a rede credenciada e com a intenção de que o r. órgão disponha de serviços de 
elevado padrão, questionamos: 
 
Os itens listados abaixo deverão ser observados para a contratação: 
  

1.      A contratante poderá a qualquer tempo solicitar a empresa Contratada, o 
credenciamento de novos estabelecimentos, visando a melhoria no atendimento 
dos beneficiários;         

2.      Compreende-se como hipermercados e supermercados, as definições da 
Associação Brasileira de Supermercados – ABRAS; 

3.      A contratante poderá realizar diligências junto aos estabelecimentos 
credenciados informados, para fins de verificação da real aceitação dos cartões 
alimentação/refeição da empresa contratada; 

4.      A contratada deverá manter nos estabelecimentos conveniados, em local 
visível, a identificação do convênio por meio de placas, selos identificadores ou 
adesivos. 

5.      A contratada deverá possuir vínculo contratual com os estabelecimentos 
credenciados; 

6.       A contratada será responsável pelo descredenciamento de estabelecimentos 
no prazo de 5 dias, quando estes descumprirem as regras da legislação do PAT; 

7.      A contratada será responsável pelo reembolso dos estabelecimentos 
credenciados. 

 
Está correto este entendimento? 
  
Esclarecimento 6 
 
Considerando a modernização natural das relações em que novas formas de contratação 
estão se destacando neste mercado, questionamos: 
  

 A assinatura do contrato, poderá ser assinado digitalmente por certificado 
ICP/Brasil, pelo respectivo TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE 
LETRAS E TITULOS, nos termos da Medida Provisória nº 2.200 - 2 de 24 de 
agosto de 2.001 e validados sua autenticidade pela CENAD através do endereço 
eletrônico www.cenad.org/autenticidade, nos termos do Provimento Nº. 100, DE 26 
DE maio DE 2020, dentro do prazo de 5 dias úteis, descartando assim a 

http://www.cenad.org/autenticidade
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necessidade da assinatura física? 
   
Esclarecimento 7 
  
De acordo com item abaixo: 
  
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO 
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO AOS EMPREGADOS DO SESC/PE, POR MEIO DE 
ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS MENSAIS NOS CARTÕES ALIMENTAÇÃO E 
REFEIÇÃO, AMBOS ELETRÔNICOS COM TECNOLOGIA DE CHIP, QUE POSSIBILITEM 
A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS IN NATURA E REFEIÇÕES PRONTAS 
ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, NA FORMA DEFINIDA 
PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E DISPOSITIVOS NORMATIVOS DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO QUE REGULAMENTA O PAT – PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR.” 
  
É correto entender que a empresa Contratada que oferecer o cartão único, com os créditos 
separados para alimentação (consumo de produtos com géneros alimentícios etc) 
e refeição (consumo em restaurantes e panificadoras etc) também atenderá a exigência? 
  
Esclarecimento 8 
  
Quanto ao critério de desempate: 
 
Considerando a impossibilidade de oferta de taxa de administração negativa, e em virtude 
do Decreto nº. 10.854/2021 e Lei nº 14.442/2022 que vedam a aplicação de taxa negativa 
nos contratos desta natureza, é provável que ocorra o empate das propostas no percentual 
mínimo possível de 0,00% (zero por cento). 

  
Assim, para fins de desempate das propostas, estamos corretos ao afirmar que, ocorrido o 
empate, teremos: 

  
a.      A utilização dos critérios de desempate previstos no § 2º, do art. 3º, da Lei 

Federal nº 8.666/93, o que deverá ser comprovado na fase da apresentação 
da proposta, e que persistindo o empate será realizado sorteio, nos termos 
do artigo 45, § 2º, da Lei nº. 8.666/1993 entre as empresas que atendam 
todos os requisitos. 

  
Está correto este entendimento? 
   

b.      Para a comprovação do artigo 3°, § 2º, inciso V. Lei 8.666/93 (cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação), as empresas deverão comprovar, juntamente com a  
proposta, através da certidão emitida pelo MTE, no endereço 
eletrônico http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam. 

  
Está correto este entendimento? 
  

c.      O eventual empate ocorrido no pregão em decorrência da vedação de 

http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam
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oferecimento de taxa negativa, será um empate real, não ocorrendo, 
portanto, empate ficto, não havendo que se falar na preferência de 
contratação de uma empresa ME's ou EPP's diretamente, uma vez que, o 
que a LC 123/2006 prevê é a oferta de novo lance em valor inferior (e não a 
sua contratação), o que não será possível por vedação de taxa negativa. 

  
Está correto este entendimento? 
  

d.      Não sendo possível a oferta de nova proposta superior a menor proposta 
apresentada pela ME e /ou EPP, não há na legislação a autorização ou 
orientação para que se contrate uma ME e/ou EPP de forma incondicional, 
mas sim respeitado o cenário descrito taxativamente na LC 123/2006, 
devendo ser afastado desempate em seu favor, ou sorteio exclusivo para 
ME's e EPP's. 

  
Está correto este entendimento? 
  
Caso negativo, solicitamos a fundamentação para o julgamento que identificarem como 
correto. 
  
Esclarecimento 9 
  
De acordo com o item 15.13 da Minuta:  
 
"Emitir nota fiscal/fatura dos serviços prestados, que será enviada à Unidade de Gestão de 
Pessoas (UGP) do Sesc/PE, no seguinte endereço: Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, 
3º andar, Santo Amaro –Recife/PE, CEP: 50050-540." 
 
O processo de envio da NF-e é automático e enviado diretamente da prefeitura da 
CONTRATADA, onde o CONTRATANTE receberá o link da NF-e, desta forma também 
atenderá o item, descartando assim a necessidade de envio da via física? 
 
Esclarecimento 10 
 
Considerando o quantitativo máximo e aproximado de 1.946 beneficiários, e no intuito de 
que sejam apresentadas propostas vantajosas baseadas em informações mais próximas da 
realidade possível, pergunta-se: 

  
·       Qual a quantidade de Cartões Creditados e Valor Mensal (média dos último 

3 meses) 
  
  

 Quantidade de Cartões Creditados 
(maio/2023, junho e julho/2023)     

 

nº de cartões 
Valor 

mensal 

Cartões Refeição     

Cartões Alimentação     

  



 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL 

 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 
 

 

Página 8 de 36 
 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

Esclarecimento 11 
 
De acordo com o item 7.10 do Termo de Referência: 
  
“Canais de atendimento: Deverão ser disponibilizados, minimamente, tanto por meio de 
central telefônica de atendimento, com ligação gratuita ou ligação local, quanto por meio 
virtual (site e/ou aplicativo) os seguintes serviços.” 
  
Considerando as modernizações naturais que ocorreram no segmento de cartões 
benefícios, é correto entender que a empresa contratada que disponibilizar, atendimento 
0800 (demais localidades), atendimento via WhatsApp, Site/ APP e 4004 (regiões 
metropolitanas), 24 (vinte e quatro) horas por dia, destinado a consulta de saldo, bloqueio, 
desbloqueio de cartão, cancelamento de cartão, comunicação de perda, roubo, extravio dos 
cartões, troca de senha, extrato de transações e outras informações que se fizerem 
necessárias, também atenderá ao exigido? 
  
Esclarecimento 12 
 
De acordo com o item 8.23 do termo de referência: 
 
“A CONTRATADA deverá indicar o e-mail do representante legal que assinará este 
Contrato, bem como comunicar por escrito qualquer alteração posterior, no endereço 
eletrônico apresentado, a fim de que o CONTRATANTE possa enviar o documento aos 
signatários por e-mail, com o objetivo de obter as assinaturas eletrônicas por meio da 
plataforma Clicksign.” 
  
É correto entender que a empresa CONTRATADA que dispor de outras plataformas para a 
assinatura eletrônica, como exemplo a plataforma “Docusign”, também atenderá a 
exigência? 
  
Caso negativo, informar qual plano oferecido na plataforma Clicksign, será suficiente para 
efetuar as assinaturas? 
 

 
 
Esclarecimento 13 
  
É correto entender que os documentos apresentados no Envelope de "Habilitação", não 
serão necessários apresentá-los no envelope de “Credenciamento”? 
  
Esclarecimento 14 
 
De acordo com o item abaixo: 
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“Serão disponibilizados os endereços eletrônicos das empresas licitantes para que os 
empregados tenham acesso à forma de atuação, rede credenciada e demais informações 
que possam contribuir para a votação.” 
  
Questionamos: 
  
• Quais os diferenciais competitivos que as empresas poderão ofertar aos empregados do 
SESC / PE além da rede credenciada?  Ou ficará a critério de cada empresa participante 
complementar? 
  

 Os diferenciais poderão ser enviados pelo e-mail licitacao@sescpe.com.br? Qual o 
prazo de envio? 

  
• Quais os critérios de divulgação, seleção, votação pelos empregados do SESC / PE? Com 
o intuito de manter a transparência do processo, pedimos a gentileza de detalhar estes 
itens. 
  
• As empresas que forem participar da Votação, poderão realizar a divulgação dos materiais 
diretamente aos empregados? Qual será o canal de comunicação? 
  
• Será agendada uma data específica para que seja realizada a votação? 
  
• As empresas poderão acompanhar a votação dos servidores presencialmente ou de forma 
virtual através link disponibilizado pelo r. órgão (via Teams, Zoom, Google Meat, entre 
outros)? 
  
• Serão disponibilizados no portal de transparência do SESC / PE  todos os documentos 
enviados pelas empresas interessadas (habilitação, material de marketing e rede)? 
   
Esclarecimento 15 
 
De acordo com os itens abaixo: 
 
“Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do certame, ficando o mesmo convocado a apresentar 
NOVA PROPOSTA de preço escrita, firmada pelo representante legal, em papel timbrado 
ou personalizado do licitante, adequada ao lance eventualmente ofertado/negociado, no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do término da etapa de lances.” 
 
“Ocorrendo a inabilitação ou desclassificação de todos os licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar prazo de até 08 (oito) dias para que os licitantes 
apresentem nova documentação ou outras propostas escoimadas das causas que 
ensejaram a inabilitação ou a desclassificação.” 
 
É correto entender que o envio da Nova Proposta bem como novos Documentos, poderão 
ser enviados por e-mail? 
  
Esclarecimento 16 
 
De acordo com ao item 5.2.2 do edital, ao que se refere a Habilitação: 

mailto:licitacao@sescpe.com.br
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“ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E DA REDE CREDENCIADA -  a) 
ESPECIFICAÇÃO detalhada dos serviços prestados e da REDE MÍNIMA DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS E ATIVOS, em conformidade com as condições 
estabelecidas no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) deste edital.” 
  
Questionamos: 
   
O Tribunal de Contas da União já externou que todo certame deve ser pautado na 
RAZOABILIDADE E ISONOMIA; in verbis 
  

“A jurisprudência predominante nesta Corte de Contas é 
no sentido de que a exigência da apresentação da rede 
credenciada deve ocorrer na fase de contratação, sendo 
concedido prazo razoável para que a vencedora do 
certame credencie os estabelecimentos comerciais 
fornecedores de refeição, de modo que se possa 
conciliar a necessidade de obtenção de uma adequada 
prestação do serviço licitado e com o estabelecimento de 
requisitos que possibilitem ampla competitividade do 
procedimento licitatório (Acórdãos nºs. 842/2010- TCU-
Plenário, 7.083/2010-TCU-2ª Câmara, 587/2009-
TCUPlenário). (grifos nossos) 

  
Assim, é correto entender que a apresentação da rede credenciada será 50% até 15 dias 
corridos após a assinatura do contrato e 100% até 30 dias corridos após a assinatura do 
contrato, conforme item do Termo de Referência, transcrito abaixo? 
  
“10.1.1 – Caso, após a assinatura do contrato, a proponente não disponha de rede 
credenciada com o quantitativo mínimo estipulado por cidade (com fulcro a tabela indicada 
no subitem 2.3 deste edital), terá prazo máximo, para apresentação da rede credenciada 
por completo, nos moldes do exigido no item 4 (DA REDE CREDENCIADA) do Termo de 
Referência (ANEXO I) deste edital, considerando os prazos indicados no quadro abaixo 
(arredondado para cima): 
 
50 % até 15 dias corridos 
100% até 30 dias corridos.” 
  
Caso positivo, podemos desconsiderar os itens listados acima? 
  
Atenciosamente 
 

 
 
 ESCLARECIMENTO VEROCARD: 
 

Tendo em vista que possuímos a intenção de ofertar os serviços na forma de 
“arranjo aberto”, ou seja, cartões com bandeira Elo, onde as autorizações das transações 
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dos benefícios são relacionadas ao tipo de estabelecimento selecionados pelo MCC (código 
que classifica o estabelecimento onde se realizará a compra/pagamento), possibilitando que 
o cartão seja utilizado em qualquer estabelecimento que aceite a bandeira Elo, desde que 
no ramos fiscal alimentação e refeição, de forma que  a exigência de comprovação de rede 
se torna desnecessária por ter a garantia de que todo estabelecimento compatível ao objeto 
poderá aceitar, em qualquer local do Território Nacional, podemos substituir a relação com 
uma DECLARAÇÃO DE QUE O CARTÃO TERÁ A BANDEIRA ELO E SERÁ ACEITO EM 
TODA “MAQUININHA “ QUE PASSE ESSA BANDEIRA? 
   
Atenciosamente, 
 

 
 

 ESCLARECIMENTOS EMPRESA BRASILEIRA DE BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS 
LTDA (Nome Fantasia: CAJU)*: 

 

Ao Sr. Pregoeiro, 
  
Segue pedido de esclarecimentos. 
  
Cordialmente, 
  
Gustavo Santana 
 

 
 
 ESCLARECIMENTOS BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA: 
 

Prezados, bom dia!!! 
 
Somos da empresa BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
16.814.330/0001-50, informamos que temos o interesse em participar do Pregão Presencial 
44/2023, e solicitamos as seguintes informações: 
 

1. Vocês já possuem fornecedor para objeto licitado? Se sim, qual empresa é a atual 
fornecedora e qual a taxa aplicada? E por qual motivo está havendo a rescisão do 
contrato? 

2. Vai ser aceita taxa negativa? 
3. Sendo vedada a possibilidade de taxa negativa, e que seria impossível de se falar 

em tratamento diferenciado para ME’s e EPP’s, pois conforme o caso concreto aqui 
apresentado, todas as empresas estariam em igualdade de condições de 
participação, é correto entendimento de que em caso de empate entre duas ou mais 
propostas, será aplicado o disposto no Art. 3º, “PAR”2º e “PAR”2º do art. 45 ambos 
da Lei 8.666/93? 

4. Qual prazo para entrega da rede de estabelecimentos credenciados? 
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5. Qual a quantidade de estabelecimentos necessários para compor a rede 
credenciada? 

  
Aguardamos retorno o mais breve possível. 
  
Cordialmente, 

 
 
 QUESTIONAMENTOS UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA: 
 

Ao 
  
Serviço Social do Comércio -  SESC/DR-PE 
  
Ref.; PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 044/2023 (C/S) 
   
A UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 02.959.392/0001-46, vem 
através deste, respeitosamente questionar o edital em epígrafe. 
   
Questionamento 1 – Qual é o atual fornecedor e qual a taxa aplicada? 
  
Questionamento 2 - Qual o dia em que deverá cair os créditos nos cartões? 
  
Questionamento 3 – O Serviço Social do Comércio -  SESC/DR-PE, tem ciência da LEI Nº 
14.442, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022, que no artigo Art. 3º  item II proíbe pagamento pós 
pago, ou seja os pagamentos dos boletos/nota fiscal   dos créditos devem serem 
antecipados acontecendo alguns dias antes da data programada para os créditos nos 
cartões?   
 
LEI nº14.442 -Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento 
do auxílio-alimentação de que trata o art. 2º desta Lei, não poderá exigir ou receber: 
 
II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterize a natureza pré-paga dos 
valores a serem disponibilizados aos empregados; ou 
 
III - outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não 
vinculados diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do empregado, 
no âmbito de contratos firmados com empresas emissoras de instrumentos de 
pagamento de auxílio-alimentação. 
 
Edital: 11.2 – Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos, preferencialmente, por meio de pagamento de boleto bancário emitido pela 
CONTRATADA, ou de depósito bancário na conta da CONTRATADA, contendo o valor 
referente à taxa administrativa, acompanhada de relatório mensal, sendo devidamente 
atestada pela Unidade de Gestão de Pessoas (UGP) do CONTRATANTE, local em que a 
Nota fiscal/fatura deverá ser entregue, desde que sejam cumpridas as exigências previstas 
no subitem 11.3 deste edital. 
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Questionamento 4 - Utilizamos o valor maior conforme tabela abaixo, para nossa avaliação 
de rentabilidade, estamos certos ou devemos utilizar outro valor? 
  

Produto VA/VR 

Qtde. Cartões 1.946 

Valor Unitário: R$708,40 

Valor Mensal: R$ 1.378.546,40 

Valor Global: R$ 16.542.556,80 

   
Edital - 1.2 – A previsão mensal estimada de utilização de cartão alimentação/refeição é de 
1.121 (mil cento e vinte e um) a 1.946 (mil novecentos e quarenta e seis) empregados, com 
crédito de R$ 32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos) por dia útil de trabalho, perfazendo 
um valor total mensal estimado de R$ 794.116,40 (setecentos e noventa e quatro mil cento 
e dezesseis reais e quarenta centavos) a R$ 1.378.546,40 (um milhão trezentos e setenta e 
oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), sendo uma média anual 
estimada de R$ 9.529.396,80 (nove milhões quinhentos e vinte e nove mil trezentos e 
noventa e seis reais e oitenta centavos) a R$ 16.542.556,80 (dezesseis milhões quinhentos 
e quarenta e dois mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 
   
Questionamento 5 – A taxa mínima a ser apresentada na proposta deverá ser 0,00% 
(zero), estou certa que não poderá haver apresentação de taxa negativa? 
   
Desde já os agradeço e fico no aguardo das respostas. 
  
At., 
 

 
 
 QUESTIONAMENTOS BIQ BENEFÍCIOS LTDA: 
 

BIQ BENEFÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.878.237/0001-19, interessada em 
participar do certame em Epígrafe, respeitosamente, questiona o que segue:  
  
DÚVIDA 01 - REDE CREDENCIADA COMPROVAÇÃO 
  
3.2 – A rede mínima de estabelecimentos credenciados e ativos será cumprida 
conforme tabela a seguir e exigências previstas no item 4 (DA REDE CREDENCIADA) 
do Termo de Referência (ANEXO I) do edital: 
  
4.6.1 – A lista de estabelecimentos credenciados poderá ser apresentada em papel, 
pen drive ou arquivo on-line por meio de site/link eletrônico. 
  
Tendo em vista a promulgação da LEI FEDERAL Nº 14.442/2022, as empresas do 
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segmento estão se adaptando para compartilhamento de rede credenciada no prazo ali 
estabelecido, uma vez que o Art. 5º determinou que “I - a operacionalização por meio 
de arranjo de pagamento fechado ou aberto, devendo as empresas organizadas na 
forma de arranjo de pagamento fechado permitir a interoperabilidade entre si e com 
arranjos abertos, indistintamente, com o objetivo de compartilhar a rede credenciada 
de estabelecimentos comerciais, a partir de 1º de maio de 2023”. 
  
Considerando as peculiaridades de mercado e a necessidade de cumprimento da regra em 
comento, NOSSA EMPRESA ADAPTOU OS PRODUTOS RELACIONADOS AO PAT, 
DISPONIBILIZANDO CARTÕES ALIMENTAÇÃO / REFEIÇÃO nas 
modalidades “ARRANJO DE PAGAMENTO ABERTO” BIQ / ELO,  e “ARRANJO DE 
PAGAMENTO FECHADO” COM BANDEIRA BIQ. 
  
A prestação dos nossos serviços, dependendo das características de rede de cada 
licitação, pode ser executada por intermédio de fornecimento de cartão BIQ / ELO, 
desta forma, o cartão é aceito em qualquer estabelecimento do gênero alimentício 
(PAT) que aceite CARTÃO DE CRÉDITO ELO (MAIS DE 4 MILHÕES DE 
ESTABELECIMENTOS), sem a necessidade de credenciamento, em atendimento à 
legislação acima destacada. 
  
PERGUNTA-SE: As empresas que participarem do presente certame poderão ofertar 
produtos PAT com “ARRANJO DE PAGAMENTO ABERTO” (bandeiras ELO, MASTER, 
VISA, HIPERDCARD, etc.)? 
  
PERGUNTA-SE: Em caso positivo, considerando que a rede credenciada nos “ARRANJOS 
DE PAGAMENTO ABERTOS” (bandeiras ELO, MASTER, VISA, HIPERDCARD, etc.) A 
ACEITAÇÃO NO ESTABELECIMENTO É AUTOMÁTICA, haja vista não haver 
necessidade de credenciamento / comprovação de rede credenciada para empresas com 
cartão bandeirado, e, considerando a exigência estabelecida nos SUBITENS ACIMA, a 
licitante que participar do certame indicando produto PAT na modalidade “ARRANJO 
DE PAGAMENTO ABERTO” com a respectiva bandeira, poderá apresentar uma 
declaração informando, sob as penas da lei, que atende o quantitativo e qualitativo de 
rede exigido no subitem 3.2 e seguintes edital, sem necessidade de apresentação de 
listagem / catálogo exigida no subitem 4.6.1? 
  
PERGUNTA-SE: Na hipótese de esse órgão entender pela possibilidade de participação de 
empresas na modalidade “ARRANJO DE PAGAMENTO ABERTO”, uma declaração 
informando que o CARTÃO BANDEIRADO é aceito em todos os estabelecimentos do 
segmento licitado que aceitem a respectiva bandeira, não sendo necessária a 
disponibilização de rede no aplicativo / site é suficiente para atender essa exigência? 
  
DÚVIDA 02 - DELIVERY COMPROVAÇÃO 
  
10.1.2 – A CONTRATADA DEVERÁ COMPROVAR, COMO CONDIÇÃO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO, QUE POSSUI CONVÊNIO PARA PAGAMENTO EM SITE 
(PÁGINA DA INTERNET) OU POR APPS EM, NO MÍNIMO, 01 (UMA) EMPRESA DE 
REFEIÇÕES PRONTAS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS IN NATURA (DELIVERY) 
CONSTANTE NAS PRINCIPAIS PLATAFORMAS (IFOOD, UBER EATS, 99FOOD, 
RAPPI).. 
  
PERGUNTA-SE: Na hipótese de esse órgão entender pela possibilidade de participação de 
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empresas na modalidade “ARRANJO DE PAGAMENTO ABERTO”, no caso da BIQ, COM 
BANDEIRO ELO, uma declaração informando que o CARTÃO BIQ ELO é aceito, no 
mínimo, em uma das empresas de aplicativo para entrega de refeições prontas e gêneros 
alimentícios “in natura” (delivery) nas plataformas de delivery informadas, é suficiente para 
atender essa exigência? Em caso negativo, quais documentos serão aceitos para 
comprovar essa exigência? 
  
At. 
 

 
 

A PRINCÍPIO, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) ANALISOU AS 
SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS/QUESTIONAMENTOS APRESENTADAS E FAZ 
AS SEGUINTES CONSIDERAÇÕES: 

 
Primeiramente vale destacar que, a presente licitação é regida pela Resolução SESC nº 
1.252 de 06 de junho de 2012, que regulamenta as Licitações e Contratos do Serviço Social 
do Comércio – SESC, como está explícito no preâmbulo do edital do Pregão Presencial 
em questão, pois, o Sesc é uma entidade de natureza jurídica privada, nos termos da 
legislação, da CF de 1988 e reconhecida pelo STF e pelo próprio TCU; em que pese NÃO 
ESTAR SUJEITO AOS ESTRITOS LIMITES DA LEI Nº 8.666/93, legislação essa aplicável 
à administração pública; seu Regulamento de Licitações e Contratos, comum a todos os 
“S”, cumpre todos os princípios constitucionais que regem a matéria, mas não ao complexo 
do regime jurídico, regendo-se pelas suas legislações instituidoras. 
 
No que tange à adoção da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado 
às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cabe esclarecer que, o artigo 1º da referida 
Lei Complementar não incluiu os Serviços Sociais Autônomos, destarte, esses não estão 
submetidos aos seus ditames. 
 
Corroborando com o fundamento apresentado, o Tribunal de Contas da União (TCU) 
manifestou-se taxativamente sobre a inaplicabilidade da Lei Complementar nº 123/06 às 
entidades do Sistema “S”, em coerência com sua linha de entendimento à respeito dos 
normativos que regem tais entidades: 
 

“9. Desde a prolação da Decisão 907/1997-Plenário, o TCU já 
entendeu que as entidades do Sistema ‘S’ não integrariam a 
administração federal indireta e, como destinatários de 
recursos públicos, poderiam editar os seus regulamentos 
próprios, observando, em todo caso, os princípios gerais da 
administração pública, a exemplo dos princípios da 
legalidade, da moralidade, da finalidade, da isonomia, da 
igualdade e da publicidade. 
10. Não se mostra adequada, assim, a proposta da unidade 
técnica no sentido de que as aludidas entidades deveriam 
necessariamente respeitar os arts. 44, 47 e 48 da LC n.º 123, 
de 2006, até porque as suas disposições seriam dirigidas “à 
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administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 
federal, estadual e municipal”, não se impondo sobre as 
entidades do Sistema ‘S’”. 

 
O parágrafo único do Artigo 12, da aludida Resolução Sesc, dispõe que a “documentação a 
que se refere o inciso IV (regularidade fiscal) deverá ser exigida, exceto nos casos de 
concurso, leilão e concorrência para alienação de bens”. Destarte, é conveniente exigir a 
documentação hábil a comprovar a regularidade do proponente em relação aos tributos 
incidentes sobre o objeto, por imperativo de isonomia. Isso porque, é evidente que a 
empresa inadimplente perante o fisco tem condições de ofertar valor abaixo daqueles que, 
acertadamente, cumprem com suas obrigações fiscais. 
 
Neste mesmo diapasão, cabe esclarecer que, o atendimento ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório consiste em cumprir regras preliminarmente definidas em edital, 
obrigando a administração e os licitantes a observarem as normas e regras determinadas no 
instrumento convocatório, o que inclui o subitem 6.5.7 do edital do Pregão Presencial 
SESC/DR-PE Nº 044/2023, cujo texto transcrevemos: “Os documentos deverão estar 
válidos na data de recebimento dos envelopes, exceto o constante na alínea “a” do 
subitem 6.2 deste edital, que não tem validade expressa. Nos demais, a validade 
corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos.” 
 
Diante do exposto e fundamentado, especialmente do fato de que as entidades do Sistema 
“S” tem a prerrogativa de observarem nas licitações, as regras postas em seus Regulamentos 
próprios, conforme entendimento da Corte de Contas, não só não se aplica à Lei 
Complementar nº 123/06 às entidades do Sistema “S”, como não se aplicam todas as demais 
leis e normas que regem à Administração Pública, sequer de modo subsidiário, haja vista a 
inaplicabilidade do próprio regime jurídico administrativo. Por fim, cabe à Comissão 
Permanente de Licitação cumprir as exigências previamente estabelecidas no edital, 
especificamente, inabilitando licitantes que não encaminhem documentos de habilitação, e/ou 
encaminhem documentos que não estejam válidos na data da sessão pública de lances. 
 
SOBRE O PRAZO PARA PAGAMENTO, de forma a abranger as boas práticas nas licitações, 
a Lei Geral de Licitações e Contratos nº 8.666/1993 estabelece em seu Artigo 40, Inciso XIV, 
Alínea “a”, que o instrumento convocatório (e, portanto, o próprio contrato administrativo), 
deverá prever “prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela”. Além disso, regular destacar que o 
Capítulo X (Dos Pagamentos), Artigo 145 da Lei nº 14.133/2001 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) dispõe que “não será permitido pagamento antecipado, parcial 
ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à 
execução de obras ou à prestação de serviços”. 
 
Por todo o exposto e o fundamentado, as alegações das empresas NÃO PROSPERAM, uma 
vez que, além da Lei 14.442/2022 não fazer constar explicitamente a obrigatoriedade de que 
a empresa contratante deverá realizar o pagamento antecipado, a Comissão de Licitação 
entende não ser propriamente a incidência da vedação legal aplicada à Administração a razão 
que impede as entidades do “Sistema S” de efetuarem o pagamento antecipado em suas 
contratações, mas sim a necessidade das mencionadas entidades observarem os princípios 
que incidem na gestão dos recursos públicos, que são fiscalizados pelo Tribunal de Contas da 
União, a exemplo do princípio da indisponibilidade do interesse público e do princípio geral de 
Direito da exceção de contrato não cumprido (“exceptio non adimpleti contractus”), os quais 
se compatibilizam com a interpretação da aludida vedação. Desta forma, o Sesc/DR-PE tem 
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o dever de observar, compulsoriamente, as regras (sequência de remuneração) 
pertinentes ao Direito Administrativo, desembolsando o valor devido somente após a 
emissão da Nota Fiscal (liquidação), sendo o prazo de 30 (trinta) dias corridos 
razoáveis para tanto. 
 

A ÁREA TÉCNICA DO SESC/DR-PE ANALISOU AS SOLICITAÇÕES DE 
ESCLARECIMENTOS E QUESTIONAMENTOS E EMITIU AS SEGUINTES RESPOSTAS: 

 
 ESCLARECIMENTO À ALELO: 
 
01 - DA INSCRIÇÃO NO PAT E DOS REGIMES APLICÁVEIS 
 
a) O SESC/DR-PE possui inscrição no PAT? Em caso positivo, em qual CNPJ consta o 
seu cadastro? 
 
RESPOSTA: Sim. Inscrição no PAT: 2284367. CNPJ MATIZ: 03.482.931/0001-61, conforme 
esclarecimentos da Coordenação de Nutrição do Sesc/PE. 
 
b) O SESC/DR-PE possui em seu quadro empregados contratados sob o regime da 
CLT? Em caso negativo, em qual regime são contratados a totalidade dos empregados 
do SESC/DR-PE? 
 
RESPOSTA: O Serviço Social do Comércio em Pernambuco – SESC/PE, Instituição de 
direito privado, realiza suas contratações pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT.  
 
02 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O Edital prevê que os pagamentos serão efetuados, mensalmente, em até 30 (trinta) 
dias corridos e que, em nenhuma hipótese, o CONTRATANTE efetuará pagamento 
antecipado à CONTRATADA. 
 
Ocorre que atualmente o artigo 175 do Decreto nº 10.854 de 2021, além de vedar o 
deságio (taxa negativa), proíbe a concessão de prazos de repasse que descaracterizem 
a natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores. 
 
Não obstante, a Lei Federal nº 14.442/2022 que alterou alguns dispositivos da CLT, 
igualmente, passou a vedar o estabelecimento de prazos de repasse que 
descaracterizem a natureza pré-paga dos valores, ou seja, a lei determina que o 
pagamento seja na forma antecipada, sob pena de aplicação de sanções àquelas que 
não observarem a obrigação legal. 
 
O TCE/SP analisou caso análogo e decidiu que o valor financeiro a ser depositado aos 
beneficiários dos cartões vale alimentação e refeição devem ser previamente 
transferidos às empresas responsáveis pela administração e emissão de tais cartões 
(Acórdão proferido em 15.3.2023, no âmbito do Processo TC nº 005476.989.23-1, de 
relatoria do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues). No mesmo sentido o TC/DF 
concluiu (Decisão nº 4415/2022 proferida em 19.10.2022, no âmbito do Processo nº 
00600-00006952/2022-82 de relatoria do Conselheiro Manoel Paulo de Andrade Neto), no 
mérito, que a previsão editalícia de prazo para pagamento às empresas responsáveis 
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por administrar e emitir cartões de vale alimentação e vale refeição viola o art. 175 do 
Decreto nº 10.854/2021 e o art. 3º da Lei nº 14.442/2022. 
 
a) Diante disso, é correto o entendimento de que o repasse/pagamento será na forma 
antecipada, ou seja, os valores só serão creditados pela CONTRATADA aos 
beneficiários após o pagamento realizado pela CONTRATANTE (devendo ser 
desconsideras as previsões contrarias que indicam o pagamento a prazo)? 

 
b)  Caso a resposta ao item acima seja negativa, no entendimento da CONTRATANTE 
qual a fundamentação jurídica que autorizaria a realização do repasse dos valores a 
serem disponibilizados aos trabalhadores apenas após a CONTRATADA disponibilizar 
os respectivos créditos aos beneficiários? 
  
RESPOSTA: Em nenhuma hipótese o Sesc/PE efetuará pagamento antecipado à Contratada, 
porém o benefício deverá ser creditado antecipadamente ao empregado. As condições de 
pagamento previstas no item 14 do Termo de Referência, anexo ao Edital, são compatíveis 
com a prática de mercado e estão pautadas nas legislações cabíveis ao objeto do certame. 
 

 ESCLARECIMENTO À NUTRICASH SERVIÇOS LTDA: 
 
1) Os servidores da CONTRATANTE estão sob qual regime de contratação? Celetista 
ou Estatutário? 
 
RESPOSTA: O Serviço Social do Comércio em Pernambuco – SESC/PE, Instituição de 
direito privado, realiza suas contratações pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT. 
 
2) O Vale de Alimentação/Refeição a ser ofertado aos usuários (funcionários) tem 
previsão em qual dispositivo legal? Há alguma norma específica 
municipal/estadual/federal sobre a concessão deste benefício aos seus funcionários? 
 
RESPOSTA: A necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO 
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO AOS EMPREGADOS DO SESC/PE justifica-se pela extensão 
no fornecimento do benefício de alimentação e refeição aos empregados que se enquadram 
nas definições estabelecidas em normativos internos. A decisão da Administração Regional 
visa atender à solicitação do Sindicato dos Trabalhadores em Organizações Culturais, 
Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado de 
Pernambuco - SENALBA/PE, apresentada por meio do Ofício de Reivindicações Nº 024/2023 
em 12 de maio de 2023, e discutida com a Administração do Sesc/PE em 30 de junho de 
2023. O Sesc/PE visa  atender o disposto na LEI Nº 14.442, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022 
que dispõe sobre o pagamento de auxílio-alimentação ao empregado e altera a Lei nº 6.321, 
de 14 de abril de 1976, e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, bem como, atender na forma definida pela legislação 
pertinente e dispositivos normativos do Ministério do Trabalho e Emprego que regulamenta o 
PAT – Programa de Alimentação ao Trabalhador. 
 
3) Considerando que a resposta do item “1” seja “Estatutário”, a CONTRATANTE é 
inscrita no Programa de Alimentação a Trabalhador? O Edital estabelece que o serviço 
deve ser executado de acordo com as normas do PAT? A norma que fundamenta a 
concessão do benefício aos seus funcionários estabelece que a execução do serviço 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.442-2022?OpenDocument


 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL 

 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 
 

 

Página 19 de 36 
 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

deve atender as exigências das normas do PAT? 
 
RESPOSTA: Considerando a resposta acima, não se aplica. 
 
3.1. Na hipótese da CONTRATANTE ser inscrita no PAT e/ou o Edital e/ou norma 
específica municipal/estadual/federal estabelecer que o benefício ao seu funcionário 
deve ser oferecido consoante as normas do PAT, entendemos que, por força do art. 175 
do Decreto Nº 10.854/2021, as licitantes estão proibidas de oferecer qualquer tipo de 
deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado (taxa negativa) e 
conceder prazos de repasse (concessão de prazo de pagamento) que descaracterizem 
a natureza pré-paga (modalidade à vista/antecipação de pagamentos) dos valores a 
serem disponibilizados aos trabalhadores. Estamos corretos? Caso negativo, pedimos 
motivar a resposta. 
 
RESPOSTA: Corroborando com as respostas anteriores, que alegam participação da 
contratante no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), reforçamos o compromisso e 
cordialidade na aplicação das leis e normas vigentes que regulamentam o PAT, conforme 
esclarecimentos da Coordenação de Nutrição do Sesc/PE. 
 
4) Considerando que a resposta do item “1” seja “Celetista”, a CONTRATANTE é 
inscrita no Programa de Alimentação a Trabalhador? O Edital estabelece que o serviço 
deve ser executado de acordo com as normas do PAT?  
 
RESPOSTA: O Serviço Social do Comércio em Pernambuco – SESC/PE, Instituição de 
direito privado, realiza suas contratações pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e possui inscrição no PAT: 2284367. CNPJ MATRIZ: 03.482.931/0001-61. O Sesc/PE 
visa  atender o disposto na LEI Nº 14.442, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022 que  
dispõe sobre o pagamento de auxílio-alimentação ao empregado e altera a Lei nº 6.321, de 
14 de abril de 1976, e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, bem como, atender na forma definida pela legislação 
pertinente e dispositivos normativos do Ministério do Trabalho e Emprego que regulamenta o 
PAT – Programa de Alimentação ao Trabalhador. 
 
4.1. Na hipótese da CONTRATANTE ser inscrita no PAT e/ou o Edital e/ou os 
funcionários serem Celetistas, entendemos que, por força Inc. I e II do Art. 3º, da LEI Nº 
14.442, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022, as licitantes estão proibidas de oferecer qualquer 
tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado (taxa negativa) e 
conceder prazos de repasse (concessão de prazo de pagamento) que descaracterizem 
a natureza pré-paga (modalidade à vista/antecipação de pagamentos) dos valores a 
serem disponibilizados aos trabalhadores. Estamos corretos? Caso negativo, pedimos 
motivar a resposta.  
 
RESPOSTA: Em nenhuma hipótese o Sesc/PE efetuará pagamento antecipado à Contratada, 
porém o benefício deverá ser creditado antecipadamente ao empregado. As condições de 
pagamento previstas no item 14 do Termo de Referência, anexo ao Edital, são compatíveis 
com a prática de mercado e estão pautadas nas legislações cabíveis ao objeto do certame. 
Ademais, solicitamos observar o subitem 6.1 do Termo de Referência (ANEXO I) do edital, 
uma vez que haverá possibilidade de oferta de taxa zerada, não negativa. 
 
5) Considerando as peculiaridades de cada licitante interessado, e que a licitação será 
realizada em nível nacional, prazos de recebimento dos nomes dos usuários, cadastro 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.442-2022?OpenDocument
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no sistema, envio para gráfica e horário de voos ou transportadoras. É correto é 
entendimento de que o prazo total para primeira entrega dos cartões poderá ser de 13 
dias úteis, após recebimento da lista com as informações dos usuários? 
 
RESPOSTA: Conforme estabelecido em Termo de Referência (Anexo I) do edital, os prazos 
são contabilizados a partir da emissão do Pedido ao Fornecedor (PAF) ou da respectiva 
solicitação, conforme previsto do subitem 5.2 até o 5.4. Portanto, tais prazos são individuais e 
podem ocorrer de forma simultânea ou não, desta forma não são cumulativos. 
 
6) É correto entendimento de que, a futura contratada poderá ofertar cartão único, ou 
seja, as opções de vale alimentação e vale refeição, continuaram disponíveis aos 
usuários via sistema e no App Android ou IOS. Salientamos que essa opção visa 
proteger nosso meio ambiente com a menor emissão de plásticos, sem prejudicar as 
opções tecnológicas aos usuários. 
 
Salientamos que a opção acima descrita se encontra totalmente em consonância com o 
art. Art. 174, inc. I, alíneas A e B, do DECRETO Nº 10.854, DE 10 DE NOVEMBRO DE 
2021, conforme abaixo descrito.  
 
DECRETO Nº 10.854, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021  
 
Art. 174. O serviço de pagamento de alimentação deverá ser operacionalizado por meio 
de arranjo de pagamento, estabelecido nos termos do disposto no inciso I do caput do 
art. 6º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, o qual observará, no mínimo, as 
seguintes regras:  
 
I - Os recursos a serem repassados ao trabalhador pela pessoa jurídica beneficiária 
para utilização no âmbito do PAT:  
 
a) deverão ser mantidos em conta de pagamentos, de titularidade do trabalhador, na 
forma de moeda eletrônica, e serão escriturados separadamente de quaisquer outros 
recursos do trabalhador eventualmente mantidos na mesma instituição de pagamento; 
e  
b) deverão ser utilizados exclusivamente para o pagamento de refeição em 
restaurantes e estabelecimentos similares ou para a aquisição de gêneros alimentícios 
em estabelecimentos comerciais, conforme a modalidade do produto, e deverão ser 
escriturados separadamente; 
 
RESPOSTA: O fornecimento de cada cartão eletrônico será de responsabilidade da 
Contratada, sem qualquer ônus para o Sesc/PE, podendo o cartão ser híbrido ou não, desde 
que o tipo de cartão esteja consonância com a descrição do objeto (alimentação/refeição) do 
presente certame e demais condições exigidas no Termo de Referência (ANEXO I) do edital. 
 
 ESCLARECIMENTO À M&S BENEFÍCIOS: 
 

 Quantos dias úteis devemos considerar? 
 
RESPOSTA: Deverão ser consideradas as informações contidas no item 1.2 do Edital. Diante 
disso, as informações constantes no item anterior se constituem mera previsão dimensionada, 
desta forma o dia útil de trabalho poderá sofrer alterações por tipo de beneficiário, unidade de 
lotação e demais definições estabelecidas em normativos internos ao longo da vigência do 
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contrato.  
 

 O item acima retirado do edital não especifica um número exato de cartões a 
serem fornecidos. Precisamos saber qual será a quantidade inicial a ser 
fornecida para formular a proposta. 

 
RESPOSTA: Deverá ser considerado como quantitativo inicial o total de 1.121 (hum mil cento 
e vinte e um) empregados, conforme indicado no subitem 1.2 do edital. 
 
 ESCLARECIMENTO À VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A.: 
 
Esclarecimento 1  
 
Diante da publicação do Decreto 10.854/21 e a Medida Provisória nº 1.108/22, convertida 
em lei 14.442/2022:  
Questionamos: 
  

 Possuem inscrição no PAT? Se sim, qual CNPJ de inscrição?  
 
RESPOSTA: Sim. Inscrição no PAT: 2284367. CNPJ MATIZ: 03.482.931/0001-61, conforme 
esclarecimentos da Coordenação de Nutrição do Sesc/PE. 
 

 Utilizam os Incentivos Fiscais do PAT? 
 
RESPOSTA: Não. 
 

 Possuem o Regime Tributário calculado sobre o lucro real? 
 
RESPOSTA: Não. Considerando a natureza jurídica, o Sesc-PE é isento e imune de tal 
regime tributário. 
 

 Possuem em seu quadro funcionários Celetistas e/ou Estatutários? 
 

RESPOSTA: O Serviço Social do Comércio em Pernambuco – SESC/PE, Instituição de 
direito privado, realiza suas contratações pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT. 
 

 Qual o percentual de desconto que é realizado do trabalhador (limitado a 20%)? 
 
RESPOSTA: Informamos que todas as condições necessárias para a execução do processo 
licitatório encontram-se disponíveis em Edital e seus anexos, que são elementos essenciais 
para que as empresas interessadas possam participar da presente licitação. Desta forma os 
dados relativos aos atuais fornecedores, taxa administrativa atualmente praticada, período de 
vigência dos contratos do Sesc/PE e percentuais de descontos aos empregados são 
informações gerenciais que não integram o retromencionado dispositivo. 

 
 É correto entender que será vedada a apresentação de taxa negativa?           

 
RESPOSTA: Solicitamos observar o subitem 6.1 do Termo de Referência (ANEXO I) do 
edital, uma vez que haverá possibilidade de oferta de taxa zerada, não negativa. 
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Esclarecimento 2 
  
No intuito de elaborarmos a melhor proposta para esse i. Órgão e considerando que 
tais informações são de suma importância para sua elaboração, pergunta-se:  
 

 Qual o atual fornecedor e a taxa praticada?   
 Quando se encerrará o contrato atual? 
 Qual a previsão de assinatura do novo contrato? 
 Qual a previsão de início da vigência do novo contrato? 
 Qual a previsão do início da execução do novo contrato?  

 
RESPOSTA: Sobre as dúvidas acima, informamos que todas as condições necessárias para 
a execução do processo licitatório encontram-se disponíveis em Edital e seus anexos, que 
são elementos essenciais para que as empresas interessadas possam participar da presente 
licitação. Desta forma os dados relativos aos atuais fornecedores, taxa administrativa 
atualmente praticada, período de vigência dos contratos do Sesc/PE e percentuais de 
descontos aos empregados são informações gerenciais que não integram o retromencionado 
dispositivo. 
 
Esclarecimento 3  
 
Em relação a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD nº 13.709/2018, e a fim 
de viabilizar a prestação dos serviços, questionamos: 
   

• A contratante atuará como controladora durante a vigência contrato.  
Está correto este entendimento? 

 
RESPOSTA: Sim. Acerca da LGPD, informamos que a CONTRATADA e o CONTRATANTE 
se comprometerão a firmar Termo de Compromisso com a Proteção de Dados, com o objetivo 
de atuar em concordância com a legislação vigente sobre a proteção de dados pessoais e às 
determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, em especial as 
disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), bem como das demais 
leis, normas e políticas corporativas de proteção de dados pessoais.  
 
Esclarecimento 4  
 
De acordo com as determinações da lei que veda expressamente a subcontratação de 
parcela do objeto, devemos entender que, enquanto não houver a regulamentação da 
modalidade “arranjo aberto” a contratada deverá possuir rede própria e não será 
possível subcontratar.   
 
Está correto este entendimento? 
 
RESPOSTA: Quando da rede mínima de estabelecimentos a serem credenciados, as 
empresas deverão observar o subitem 2.3 do edital. 
 
Esclarecimento 5  
 
Ainda sobre a rede credenciada e com a intenção de que o r. órgão disponha de 
serviços de elevado padrão, questionamos:  
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Os itens listados abaixo deverão ser observados para a contratação: 
 

1. A contratante poderá a qualquer tempo solicitar a empresa Contratada, o 
credenciamento de novos estabelecimentos, visando a melhoria no atendimento 
dos beneficiários;      

 
RESPOSTA: A Contratada deverá manter, durante a vigência contratual, no mínimo, o 
mesmo número de estabelecimentos credenciados ativos, quando da assinatura do contrato, 
e fazer os credenciamentos solicitados pelo CONTRATANTE, conforme itens 15.5 e 15.9, 
ambos do Termo de Referência (Anexo I do Edital).  
 

2. Compreende-se como hipermercados e supermercados, as definições da 
Associação Brasileira de Supermercados – ABRAS; 

 
RESPOSTA: Entende-se por hipermercado, o estabelecimento comercial com venda 
predominantemente de produtos alimentícios variados e que também ofereça uma gama 
variada de outras mercadorias, tais como: utensílios domésticos, produtos de limpeza e 
higiene pessoal, roupas, ferragens, etc. com área de vendas superior a 5.000 (cinco mil) 
metros quadrados (código 4711-3/01 da Comissão Nacional de Classificação de Atividades 
econômicas CNAE), conforme item 4.4.1 do Edital. 
 

3. A contratante poderá realizar diligências junto aos estabelecimentos 
credenciados informados, para fins de verificação da real aceitação dos cartões 
alimentação/refeição da empresa contratada; 

 
RESPOSTA: Observar o subitem 4.9 do Termo de Referência (ANEXO I) do edital.  
 

4. A contratada deverá manter nos estabelecimentos conveniados, em local visível, 
a identificação do convênio por meio de placas, selos identificadores ou 
adesivos. 

 
RESPOSTA: Observar o subitem 4.11 do Termo de Referência (ANEXO I) do edital.  
 

5. A contratada deverá possuir vínculo contratual com os estabelecimentos 
credenciados; 

 
RESPOSTA: Como empresa beneficiária, será responsabilidade da contratada manter, no 
mínimo, o mesmo número de estabelecimentos credenciados ativos, conforme disposto no 
subitem 15.9 do Termo de Referência (ANEXO I) do edital. 
 

6. A contratada será responsável pelo descredenciamento de estabelecimentos no 
prazo de 5 dias, quando estes descumprirem as regras da legislação do PAT; 

 
RESPOSTA: Sobre o procedimento de descredenciamento, caberá a empresa contratada se 
adequar à legislação aplicável vigente ao objeto desta licitação. 
 

7. A contratada será responsável pelo reembolso dos estabelecimentos 
credenciados. 

 
Está correto este entendimento? 
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RESPOSTA: Observar o subitem 15.8 do Termo de Referência (ANEXO I) do edital. 
  
Esclarecimento 6 
 
Considerando a modernização natural das relações em que novas formas de 
contratação estão se destacando neste mercado, questionamos:  
 

 A assinatura do contrato, poderá ser assinado digitalmente por certificado 
ICP/Brasil, pelo respectivo TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE LETRAS 
E TITULOS, nos termos da Medida Provisória nº 2.200 - 2 de 24 de agosto de 
2.001 e validados sua autenticidade pela CENAD através do endereço 
eletrônico www.cenad.org/autenticidade, nos termos do Provimento Nº. 100, DE 26 DE 
maio DE 2020, dentro do prazo de 5 dias úteis, descartando assim a necessidade da 
assinatura física? 

  
RESPOSTA: O Sesc/PE utiliza para assinatura dos seus documentos a assinatura eletrônica, 
preferencialmente, por meio da Plataforma Clicksign; e esporadicamente, quando necessário, 
a assinatura física.  
  
Quanto ao prazo para assinatura, o licitante deverá obedecer ao disposto nos subitens 10.2 e 
10.2.1, do item 10 (DO CONTRATO) do edital, os quais transcrevemos na íntegra logo 
abaixo:   
  

“10. DO CONTRATO  
  
(...)  
  
10.2 – Após a homologação e adjudicação, o licitante vencedor será convocado para 
assinatura do contrato, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar da data da 
convocação, que será realizada através de e-mail pela Unidade de Suprimentos 
(Coordenação de Compras) do Sesc/DR-PE.  
  
10.2.1 – Para as empresas localizadas fora da Região Metropolitana do Recife, o 
prazo para assinatura do contrato será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data 
da convocação.”  

 
Esclarecimento 7 
  
De acordo com item abaixo: 
  
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO 
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO AOS EMPREGADOS DO SESC/PE, POR MEIO DE 
ABASTECIMENTO EM CRÉDITOS MENSAIS NOS CARTÕES ALIMENTAÇÃO E 
REFEIÇÃO, AMBOS ELETRÔNICOS COM TECNOLOGIA DE CHIP, QUE POSSIBILITEM 
A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS IN NATURA E REFEIÇÕES PRONTAS 
ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, NA FORMA DEFINIDA 
PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E DISPOSITIVOS NORMATIVOS DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO QUE REGULAMENTA O PAT – PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR.” 
  

http://www.cenad.org/autenticidade
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É correto entender que a empresa Contratada que oferecer o cartão único, com os 
créditos separados para alimentação (consumo de produtos com géneros alimentícios 
etc) e refeição (consumo em restaurantes e panificadoras etc) também atenderá a 
exigência? 
 
RESPOSTA: O fornecimento de cada cartão eletrônico será de responsabilidade da 
Contratada, sem qualquer ônus para o Sesc/PE, podendo o cartão ser híbrido ou não, desde 
que o tipo de cartão esteja consonância com a descrição do objeto (alimentação/refeição) do 
presente certame e demais condições exigidas no Termo de Referência (ANEXO I) do edital. 
  
Esclarecimento 8 
  
Quanto ao critério de desempate: 
 
Considerando a impossibilidade de oferta de taxa de administração negativa, e em 
virtude do Decreto nº. 10.854/2021 e Lei nº 14.442/2022 que vedam a aplicação de taxa 
negativa nos contratos desta natureza, é provável que ocorra o empate das propostas 
no percentual mínimo possível de 0,00% (zero por cento). 

  
Assim, para fins de desempate das propostas, estamos corretos ao afirmar que, 
ocorrido o empate, teremos: 

  
a. A utilização dos critérios de desempate previstos no § 2º, do art. 3º, da Lei 

Federal nº 8.666/93, o que deverá ser comprovado na fase da apresentação da 
proposta, e que persistindo o empate será realizado sorteio, nos termos do 
artigo 45, § 2º, da Lei nº. 8.666/1993 entre as empresas que atendam todos os 
requisitos.  

 
Está correto este entendimento? 
 
RESPOSTA: Não. Observar o disposto no subitem 6.2 do Termo de Referência (ANEXO I) do 
edital. 

 
b. Para a comprovação do artigo 3°, § 2º, inciso V. Lei 8.666/93 (cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação), as empresas deverão comprovar, juntamente com a  
proposta, através da certidão emitida pelo MTE, no endereço 
eletrônico http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam.  

 
Está correto este entendimento? 
  
RESPOSTA: Sobre a apresentação da proposta comercial ajustada, solicitamos observar o 
item 5 do edital. 
 

c. O eventual empate ocorrido no pregão em decorrência da vedação de 
oferecimento de taxa negativa, será um empate real, não ocorrendo, portanto, 
empate ficto, não havendo que se falar na preferência de contratação de uma 
empresa ME's ou EPP's diretamente, uma vez que, o que a LC 123/2006 prevê é a 
oferta de novo lance em valor inferior (e não a sua contratação), o que não será 
possível por vedação de taxa negativa.  

http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam
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Está correto este entendimento? 
 
RESPOSTA: Sobre a possiblidade de empate entre as propostas, solicitamos observar o item 
7.5.6 do edital. 
  

d. Não sendo possível a oferta de nova proposta superior a menor proposta 
apresentada pela ME e /ou EPP, não há na legislação a autorização ou 
orientação para que se contrate uma ME e/ou EPP de forma incondicional, mas 
sim respeitado o cenário descrito taxativamente na LC 123/2006, devendo ser 
afastado desempate em seu favor, ou sorteio exclusivo para ME's e EPP's.  

 
Está correto este entendimento?  
 
Caso negativo, solicitamos a fundamentação para o julgamento que identificarem como 
correto. 
  
RESPOSTA: Sobre a possiblidade de empate entre as propostas, solicitamos observar o item 
7.5.6 do edital. 
  
Esclarecimento 9 
 
De acordo com o item 15.13 da Minuta:  
" Emitir nota fiscal/fatura dos serviços prestados, que será enviada à Unidade de Gestão de 
Pessoas (UGP) do Sesc/PE, no seguinte endereço: Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, 
3º andar, Santo Amaro –Recife/PE, CEP: 50050-540." 
 
O processo de envio da NF-e é automático e enviado diretamente da prefeitura da 
CONTRATADA, onde o CONTRATANTE receberá o link da NF-e, desta forma também 
atenderá o item, descartando assim a necessidade de envio da via física? 
 
RESPOSTA: A Nota fiscal deverá ser emitida quando da prestação dos serviços, com o 
respectivo CNPJ da Unidade onde será entregue o objeto licitado, podendo ser encaminhada 
por e-mail indicado pelo Sesc/PE. 
 
Esclarecimento 10 
 
Considerando o quantitativo máximo e aproximado de 1.946 beneficiários, e no intuito 
de que sejam apresentadas propostas vantajosas baseadas em informações mais 
próximas da realidade possível, pergunta-se:  
 

 Qual a quantidade de Cartões Creditados e Valor Mensal (média dos últimos 3 
meses) 

  

 Quantidade de Cartões Creditados 
(maio/2023, junho e julho/2023)     

 
nº de cartões Valor mensal 

Cartões Refeição     

Cartões Alimentação     
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RESPOSTA: Conforme consta no subitem 1.2.1 do edital, a previsão mencionada no subitem 
1.2 do edital se constitui mera previsão dimensionada, não estando o Sesc/DR-PE obrigado a 
realizá-la em sua totalidade, não cabendo à empresa contratada o direito de pleitear qualquer 
tipo de reparação/indenização pela não contratação da quantidade estimada do objeto 
licitado, portanto, o Sesc/DR-PE se reserva o direito de, a seu critério, executar ou não a 
verba prevista, uma vez que, ao longo da vigência deste contrato, o valor por dia útil de 
trabalho, o número de beneficiários e as unidades em que o benefício é ofertado poderão 
sofrer alterações. 
 
Esclarecimento 11 
 
De acordo com o item 7.10 do Termo de Referência:  
 
“Canais de atendimento: Deverão ser disponibilizados, minimamente, tanto por meio de 
central telefônica de atendimento, com ligação gratuita ou ligação local, quanto por 
meio virtual (site e/ou aplicativo) os seguintes serviços.”  
 
Considerando as modernizações naturais que ocorreram no segmento de cartões 
benefícios, é correto entender que a empresa contratada que disponibilizar, 
atendimento 0800 (demais localidades), atendimento via WhatsApp, Site/ APP e 4004 
(regiões metropolitanas), 24 (vinte e quatro) horas por dia, destinado a consulta de 
saldo, bloqueio, desbloqueio de cartão, cancelamento de cartão, comunicação de 
perda, roubo, extravio dos cartões, troca de senha, extrato de transações e outras 
informações que se fizerem necessárias, também atenderá ao exigido? 
 
RESPOSTA: Outros canais de atendimento poderão ser aceitos, desde que em conformidade 
com o subitem 7.10 do Edital. 
  
Esclarecimento 12 
 
De acordo com o item 8.23 do termo de referência: 
 
“A CONTRATADA deverá indicar o e-mail do representante legal que assinará este 
Contrato, bem como comunicar por escrito qualquer alteração posterior, no endereço 
eletrônico apresentado, a fim de que o CONTRATANTE possa enviar o documento aos 
signatários por e-mail, com o objetivo de obter as assinaturas eletrônicas por meio da 
plataforma Clicksign.” 
  
É correto entender que a empresa CONTRATADA que dispor de outras plataformas 
para a assinatura eletrônica, como exemplo a plataforma “Docusign”, também atenderá 
a exigência? 
  
Caso negativo, informar qual plano oferecido na plataforma Clicksign, será suficiente 
para efetuar as assinaturas? 
 
RESPOSTA: Quanto a assinatura por meio de Plataforma diversa da indicada no edital, 
informamos que não será necessário, tendo em vista que dispomos de um 
procedimento padrão, utilizando Plataforma própria, como a Clicksign, que não implica 
em nenhum ônus aos seus signatários.   
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Dito isto, a assinatura eletrônica por meio da Plataforma Clicksign não exige que a 
contratada firme um plano com a empresa, uma vez que a coleta das assinaturas dos 
seus assinantes é iniciada pelo envio de um e-mail pelo Sesc/PE ao subscritor, no 
caso, ao representante legal da empresa, que deverá clicar no link enviado e inserir os 
dados requeridos, tais como: nome completo, CPF e data de nascimento. Logo em 
seguida, a assinatura será concluída após inserção de senha enviada pela Plataforma 
Clicksign para o mesmo e-mail. 
 
Esclarecimento 13 
 
É correto entender que os documentos apresentados no Envelope de "Habilitação", 
não serão necessários apresentá-los no envelope de “Credenciamento”? 
 
RESPOSTA: Observar o subitem 4.2 do edital, que trata como devem ser apresentados os 
documentos de credenciamento. 
  
Esclarecimento 14 
 
De acordo com o item abaixo:  
 
“Serão disponibilizados os endereços eletrônicos das empresas licitantes para que os 
empregados tenham acesso à forma de atuação, rede credenciada e demais 
informações que possam contribuir para a votação.”  
 
Questionamos:  
 

 Quais os diferenciais competitivos que as empresas poderão ofertar aos 
empregados do SESC / PE além da rede credenciada?  Ou ficará a critério de 
cada empresa participante complementar? 

 
RESPOSTA: Para fins de desempate serão disponibilizados os endereços eletrônicos das 
empresas licitantes para que os empregados tenham acesso à forma de atuação, rede 
credenciada e demais informações que possam contribuir para a votação. 
 

 Os diferenciais poderão ser enviados pelo e-mail licitacao@sescpe.com.br? Qual 
o prazo de envio? 

 
RESPOSTA: Os endereços eletrônicos das empresas licitantes que serão disponibilizados 
aos empregados serão os constantes na Internet, conforme previsto na alínea “b” do subitem 
7.5.6.1 do edital. 
 

 Quais os critérios de divulgação, seleção, votação pelos empregados do SESC / 
PE? Com o intuito de manter a transparência do processo, pedimos a gentileza 
de detalhar estes itens. 

 
RESPOSTA: Observar as alíneas contidas no subitem 7.5.6.1 do edital, onde consta a forma 
que ocorrerá a votação. 
  

 As empresas que forem participar da Votação, poderão realizar a divulgação dos 
materiais diretamente aos empregados? Qual será o canal de comunicação? 

mailto:licitacao@sescpe.com.br
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RESPOSTA: Observar as alíneas contidas no subitem 7.5.6.1 do edital, onde consta a forma 
que ocorrerá a votação. 
   

 Será agendada uma data específica para que seja realizada a votação? 
 
RESPOSTA: Observar o subitem 7.5.6 do edital. 
 

 As empresas poderão acompanhar a votação dos servidores presencialmente ou 
de forma virtual através link disponibilizado pelo r. órgão (via Teams, Zoom, 
Google Meat, entre outros)?  

 
RESPOSTA: Informamos que será disponibilizada página de monitoramento para que as 
empresas possam acompanhar o processo de votação, listando as empresas participantes, a 
quantidade de votos obtidos e o total de votos. Nesta estrutura será inserida a logo da 
empresa e uma URL para que os funcionários possam obter maiores informações sobre cada 
um dos licitantes, conforme esclarecimentos da Unidade de Tecnologia Digital do Sesc/PE. 
 

 Serão disponibilizados no portal de transparência do SESC / PE  todos os 
documentos enviados pelas empresas interessadas (habilitação, material de 
marketing e rede)? 

 
RESPOSTA: Solicitamos observar as alíneas contidas no subitem 7.5.6.1 do edital, onde 
consta a forma que ocorrerá a votação. 
 
Esclarecimento 15 
 
De acordo com os itens abaixo:  
 
“Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame, ficando o mesmo convocado 
a apresentar NOVA PROPOSTA de preço escrita, firmada pelo representante legal, em 
papel timbrado ou personalizado do licitante, adequada ao lance eventualmente 
ofertado/negociado, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do término da 
etapa de lances.”  
 
“Ocorrendo a inabilitação ou desclassificação de todos os licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar prazo de até 08 (oito) dias para que os licitantes 
apresentem nova documentação ou outras propostas escoimadas das causas que 
ensejaram a inabilitação ou a desclassificação.”  
 
É correto entender que o envio da Nova Proposta bem como novos Documentos, 
poderão ser enviados por e-mail? 
 
RESPOSTA: Sim. Solicitamos observar o subitem 7.9 do edital. 
 
Esclarecimento 16 
 
De acordo com ao item 5.2.2 do edital, ao que se refere a Habilitação: 
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“ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E DA REDE CREDENCIADA -  a) 
ESPECIFICAÇÃO detalhada dos serviços prestados e da REDE MÍNIMA DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS E ATIVOS, em conformidade com as condições 
estabelecidas no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) deste edital.”  
 
Questionamos:  
 
O Tribunal de Contas da União já externou que todo certame deve ser pautado na 
RAZOABILIDADE E ISONOMIA; in verbis  
 

“A jurisprudência predominante nesta Corte de Contas é 
no sentido de que a exigência da apresentação da rede 
credenciada deve ocorrer na fase de contratação, sendo 
concedido prazo razoável para que a vencedora do 
certame credencie os estabelecimentos comerciais 
fornecedores de refeição, de modo que se possa 
conciliar a necessidade de obtenção de uma adequada 
prestação do serviço licitado e com o estabelecimento 
de requisitos que possibilitem ampla competitividade do 
procedimento licitatório (Acórdãos nºs. 842/2010- TCU-
Plenário, 7.083/2010-TCU-2ª Câmara, 587/2009-
TCUPlenário). (grifos nossos) 

 
Assim, é correto entender que a apresentação da rede credenciada será 50% até 15 
dias corridos após a assinatura do contrato e 100% até 30 dias corridos após a 
assinatura do contrato, conforme item do Termo de Referência, transcrito abaixo?  
 
“10.1.1 – Caso, após a assinatura do contrato, a proponente não disponha de rede 
credenciada com o quantitativo mínimo estipulado por cidade (com fulcro a tabela 
indicada no subitem 2.3 deste edital), terá prazo máximo, para apresentação da rede 
credenciada por completo, nos moldes do exigido no item 4 (DA REDE CREDENCIADA) 
do Termo de Referência (ANEXO I) deste edital, considerando os prazos indicados no 
quadro abaixo (arredondado para cima): 
50 % até 15 dias corridos 
100% até 30 dias corridos.” 
 
RESPOSTA: Solicitamos observar o subitem 10.1.1 do edital. 
 
 ESCLARECIMENTO À VEROCARD: 
 
Tendo em vista que possuímos a intenção de ofertar os serviços na forma de “arranjo 
aberto”, ou seja, cartões com bandeira Elo, onde as autorizações das transações dos 
benefícios são relacionadas ao tipo de estabelecimento selecionados pelo MCC (código 
que classifica o estabelecimento onde se realizará a compra/pagamento), 
possibilitando que o cartão seja utilizado em qualquer estabelecimento que aceite a 
bandeira Elo, desde que no ramos fiscal alimentação e refeição, de forma que  a 
exigência de comprovação de rede se torna desnecessária por ter a garantia de que 
todo estabelecimento compatível ao objeto poderá aceitar, em qualquer local do 
Território Nacional, podemos substituir a relação com uma DECLARAÇÃO DE QUE O 
CARTÃO TERÁ A BANDEIRA ELO E SERÁ ACEITO EM TODA “MAQUININHA “ QUE 
PASSE ESSA BANDEIRA? 
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RESPOSTA: O fornecimento de cada cartão eletrônico será de responsabilidade da 
Contratada, sem qualquer ônus para o Sesc/PE, desde que o tipo de cartão esteja 
consonância com a descrição do objeto (alimentação/refeição) do presente certame e demais 
condições exigidas no Termo de Referência (ANEXO I) do edital. Desta forma, tal solicitação 
descaracteriza a descrição do objeto, tendo em vista que os licitantes interessados deverão 
observar o disposto no certame quanto às condições de participação e execução do objeto.  
 
 ESCLARECIMENTO À EMPRESA BRASILEIRA DE BENEFÍCIOS E PAGAMENTOS 

LTDA (Nome Fantasia: CAJU): 
 

 Questionamento 1  
 
Considerando o item da Edital, a seguir: 
  
5.2.4 – PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO  
 

a) Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, em até 30 (trinta) dias corridos, 
preferencialmente, através do pagamento de boleto bancário emitido pela 
empresa contratada, ou de depósito bancário na conta indicada, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, contendo o valor referente à taxa administrativa, 
acompanhada de relatório mensal, sendo realizado de acordo com o item 11 
deste edital. Questionamos e esclarecemos. É correto nosso entendimento que 
o pagamento ocorrerá antes da disponibilização dos créditos?  

 
Questionamos e esclarecemos.  
 
(...) 
 
RESPOSTA: Não. Em nenhuma hipótese o Sesc/PE efetuará pagamento antecipado à 
Contratada, porém o benefício deverá ser creditado antecipadamente ao empregado. As 
condições de pagamento previstas no item 14 do Termo de Referência, anexo ao Edital, são 
compatíveis com a prática de mercado e estão pautadas nas legislações cabíveis ao objeto 
do certame. 
 

 Questionamento 2  
 
Considerando os seguintes termos descritos no Anexo I – Termo de Referência, a 
seguir:  
 
(...) 
 
As empresas de arranjo aberto possuem rede bandeirada, como é o caso da CAJU que 
é bandeira VISA.  
 
O autorizador de transações permite que os valores concedidos a título de benefício 
em determinada categoria sejam utilizados apenas nos estabelecimentos relacionados 
a ela por meio da conferência do MCC- que é, em síntese, um código que corresponde 
a classificação do estabelecimento onde se pretende realizar a compra.  
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Esse formato possibilita a utilização dos cartões bandeirados em quaisquer 
estabelecimentos que aceitem tal bandeira e tenha sua classificação fiscal em 
alimentação e refeição.  
 
Dessa forma, a comprovação de rede credenciada para empresas de arranjo aberto se 
torna inócua, visto que a aceitabilidade dos cartões deste modelo é extremamente 
capilarizada em todo o território brasileiro (são mais de 2 milhões de estabelecimentos 
no Brasil) e há a segurança de que onde houver uma “maquininha” de cartões que 
aceite tal bandeira, será admitido o cartão da empresa de benefício alimentação e 
refeição que a utiliza.  
 
Diante todo o exposto, podemos entender que a empresa licitante que opera com 
arranjo aberto está dispensada de apresentar listagem dos estabelecimentos 
credenciados nas localidades descritas no item 4.3 do Anexo I – Termo de referência? 
 
RESPOSTA: Não. Tal solicitação descaracteriza a descrição do objeto, tendo em vista que os 
licitantes interessados deverão observar o disposto no edital e seus anexos quanto às 
condições de participação e execução do objeto. 
 

 Questionamento 3  
 
Considerando a modernização de operação de pagamentos das empresas de arranjo 
aberto, outra exigência que se torna inócua é o disposto no item do Anexo I – Termo de 
Referência, a seguir:  
 
(...) podemos entender que o licitante que opera com arranjo aberto que disponibilizar 
cartões físicos sem a personalização com o nome da Instituição e do seu usuário 
também cumprirá o exigido no item 5.1 do Anexo I – Termo de Referência? 
 
RESPOSTA: Os créditos alimentação/refeição serão fornecidos por meio de cartões 
eletrônicos personalizados com o nome da Instituição e do seu usuário, obrigatoriamente com 
tecnologia de chip, com controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível, para 
validação das transações eletrônicas com equipamentos correntes no mercado e compatíveis 
com o cartão, no ato da aquisição de refeições ou gêneros alimentícios nos estabelecimentos 
credenciados, conforme item 5.1 do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
 
 ESCLARECIMENTO À BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA: 
 

1. Vocês já possuem fornecedor para objeto licitado? Se sim, qual empresa é a 
atual fornecedora e qual a taxa aplicada? E por qual motivo está havendo a 
rescisão do contrato? 
 

RESPOSTA: Informamos que todas as condições necessárias para a execução do processo 
licitatório encontram-se disponíveis em Edital e seus anexos, que são elementos essenciais 
para que as empresas interessadas possam participar da presente licitação. Desta forma os 
dados relativos aos atuais fornecedores, taxa administrativa atualmente praticada, período de 
vigência dos contratos do Sesc/PE e percentuais de descontos aos empregados são 
informações gerenciais que não integram o retromencionado dispositivo. 

 
2. Vai ser aceita taxa negativa? 
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RESPOSTA: Solicitamos observar o subitem 6.1 do Termo de Referência (ANEXO I) do 
edital, uma vez que haverá possibilidade de oferta de taxa zerada, não negativa. 
 

3. Sendo vedada a possibilidade de taxa negativa, e que seria impossível de se 
falar em tratamento diferenciado para ME’s e EPP’s, pois conforme o caso 
concreto aqui apresentado, todas as empresas estariam em igualdade de 
condições de participação, é correto entendimento de que em caso de empate 
entre duas ou mais propostas, será aplicado o disposto no Art. 3º, “PAR”2º e 
“PAR”2º do art. 45 ambos da Lei 8.666/93? 

 
RESPOSTA: CONSIDERANDO as Decisões 907/97, de 11/12/1997 e 461/98, de 22/7/1998 
do Plenário do Tribunal de Contas da União, que consolidaram a interpretação de que os 
Serviços Sociais Autônomos não estão sujeitos aos estritos procedimentos da Lei nº 8.666/93 
e sim aos seus regulamentos próprios devidamente aprovados e publicados, informamos que 
os processos licitatórios do Sesc/PE são regidos pela resolução nº 1.252/2012 que altera, 
modifica e consolida o Regulamento de Licitações e Contratos do SESC. Desta forma, em 
caso de empate deverá ser observado o disposto no item 7.5.6 do Edital, que transcrevemos 
abaixo: 
 
“7.5.6 – Não havendo a rodada de lances verbais, e verificada a igualdade de taxas de 
administração entre duas ou mais propostas, ou seja, o EMPATE entre as propostas, para 
fins de desempate será realizada uma VOTAÇÃO. Para isso, a Comissão Permanente de 
Licitação suspenderá a reunião com o propósito de aguardar e divulgar o resultado do referido 
sufrágio, marcando NOVA DATA E HORÁRIO para a abertura dos envelopes de habilitação 
da empresa mais votada (arrematante).” 
 

4. Qual prazo para entrega da rede de estabelecimentos credenciados? 
 
RESPOSTA: Solicitamos observar o subitem 10.1.1 do edital, onde consta os prazos para 
credenciamento do quantitativo de estabelecimentos.  
 

5. Qual a quantidade de estabelecimentos necessários para compor a rede 
credenciada? 
 

RESPOSTA: Solicitamos observar o subitem 2.3 do edital, onde consta a rede mínima de 
estabelecimentos que deverão ser credenciados.  
 
 ESCLARECIMENTO À UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA: 
 
Questionamento 1 – Qual é o atual fornecedor e qual a taxa aplicada? 
 
RESPOSTA: Informamos que todas as condições necessárias para a execução do processo 
licitatório encontram-se disponíveis em Edital e seus anexos, que são elementos essenciais 
para que as empresas interessadas possam participar da presente licitação. Desta forma os 
dados relativos aos atuais fornecedores, taxa administrativa atualmente praticada, período de 
vigência dos contratos do Sesc/PE e percentuais de descontos aos empregados são 
informações gerenciais que não integram o retromencionado dispositivo. 
  
Questionamento 2 – Qual o dia em que deverá cair os créditos nos cartões? 
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RESPOSTA: A reposição dos créditos dos cartões será efetuada mensalmente em data a ser 
indicada pelo Sesc/PE. A Contratada deverá liberar os créditos para utilização dos 
empregados do Sesc/PE em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento do pedido 
enviado pelo Sesc/PE, conforme itens 5.5 e 5.6, ambos contidos no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 
  
Questionamento 3 – O Serviço Social do Comércio -  SESC/DR-PE, tem ciência da LEI 
Nº 14.442, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022, que no artigo Art. 3º  item II proíbe pagamento 
pós pago, ou seja os pagamentos dos boletos/nota fiscal   dos créditos devem serem 
antecipados acontecendo alguns dias antes da data programada para os créditos nos 
cartões?   
 
LEI nº 14.442 - Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento 
do auxílio-alimentação de que trata o art. 2º desta Lei, não poderá exigir ou receber: 
 
II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterize a natureza pré-paga dos 
valores a serem disponibilizados aos empregados; ou 
III - outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados 
diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do empregado, no âmbito de 
contratos firmados com empresas emissoras de instrumentos de pagamento de 
auxílio-alimentação. 
 
Edital: 11.2 – Os pagamentos serão efetuados, mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos, preferencialmente, por meio de pagamento de boleto bancário emitido 
pela CONTRATADA, ou de depósito bancário na conta da CONTRATADA, contendo o 
valor referente à taxa administrativa, acompanhada de relatório mensal, sendo 
devidamente atestada pela Unidade de Gestão de Pessoas (UGP) do CONTRATANTE, 
local em que a Nota fiscal/fatura deverá ser entregue, desde que sejam cumpridas as 
exigências previstas no subitem 11.3 deste edital. 
 
RESPOSTA: Em nenhuma hipótese o Sesc/PE efetuará pagamento antecipado à Contratada, 
porém o benefício deverá ser creditado antecipadamente ao empregado. As condições de 
pagamento previstas no item 14 do Termo de Referência, anexo ao Edital, são compatíveis 
com a prática de mercado e estão pautadas nas legislações cabíveis ao objeto do certame. 
 
Questionamento 4 – Utilizamos o valor maior conforme tabela abaixo, para nossa 
avaliação de rentabilidade, estamos certos ou devemos utilizar outro valor? 
  

Produto VA/VR 

Qtde. Cartões 1.946 

Valor Unitário: R$708,40 

Valor Mensal: R$ 1.378.546,40 

Valor Global: R$ 16.542.556,80 

  
Edital - 1.2 – A previsão mensal estimada de utilização de cartão alimentação/refeição é 
de 1.121 (mil cento e vinte e um) a 1.946 (mil novecentos e quarenta e seis) 
empregados, com crédito de R$ 32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos) por dia útil 
de trabalho, perfazendo um valor total mensal estimado de R$ 794.116,40 (setecentos e 
noventa e quatro mil cento e dezesseis reais e quarenta centavos) a R$ 
1.378.546,40 (um milhão trezentos e setenta e oito mil quinhentos e quarenta e seis 
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reais e quarenta centavos), sendo uma média anual estimada de R$ 9.529.396,80 (nove 
milhões quinhentos e vinte e nove mil trezentos e noventa e seis reais e oitenta 
centavos) a R$ 16.542.556,80 (dezesseis milhões quinhentos e quarenta e dois mil 
quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 
 
RESPOSTA: Conforme consta no subitem 1.2.1 do edital, a previsão mencionada no subitem 
1.2 do edital se constitui mera previsão dimensionada, não estando o Sesc/DR-PE obrigado a 
realizá-la em sua totalidade, não cabendo à empresa contratada o direito de pleitear qualquer 
tipo de reparação/indenização pela não contratação da quantidade estimada do objeto 
licitado, portanto, o Sesc/DR-PE se reserva o direito de, a seu critério, executar ou não a 
verba prevista, uma vez que, ao longo da vigência deste contrato, o valor por dia útil de 
trabalho, o número de beneficiários e as unidades em que o benefício é ofertado poderão 
sofrer alterações. 
 
Questionamento 5 – A taxa mínima a ser apresentada na proposta deverá ser 0,00% 
(zero), estou certa que não poderá haver apresentação de taxa negativa? 
  
RESPOSTA: Solicitamos observar o subitem 6.1 do Termo de Referência (ANEXO I) do 
edital, uma vez que haverá possibilidade de oferta de taxa zerada, não negativa. 
 
 ESCLARECIMENTO À BIQ BENEFÍCIOS LTDA: 
 
DÚVIDA 01 - REDE CREDENCIADA COMPROVAÇÃO  
 
(...) 
 
PERGUNTA-SE: As empresas que participarem do presente certame poderão ofertar 
produtos PAT com “ARRANJO DE PAGAMENTO ABERTO” (bandeiras ELO, MASTER, 
VISA, HIPERDCARD, etc.)? 
 
RESPOSTA: Não. Tal solicitação descaracteriza a descrição do objeto, tendo em vista que os 
licitantes interessados deverão observar o disposto no edital e seus anexos quanto às 
condições de participação e execução do objeto. 
 
PERGUNTA-SE: Em caso positivo, considerando que a rede credenciada nos “ARRANJOS 
DE PAGAMENTO ABERTOS” (bandeiras ELO, MASTER, VISA, HIPERDCARD, etc.) A 
ACEITAÇÃO NO ESTABELECIMENTO É AUTOMÁTICA, haja vista não haver necessidade 
de credenciamento / comprovação de rede credenciada para empresas com cartão 
bandeirado, e, considerando a exigência estabelecida nos SUBITENS ACIMA, a licitante 
que participar do certame indicando produto PAT na modalidade “ARRANJO DE 
PAGAMENTO ABERTO” com a respectiva bandeira, poderá apresentar uma declaração 
informando, sob as penas da lei, que atende o quantitativo e qualitativo de rede exigido 
no subitem 3.2 e seguintes edital, sem necessidade de apresentação de listagem / 
catálogo exigida no subitem 4.6.1? 
  
RESPOSTA: Considerando a resposta acima, não se aplica. 
 
PERGUNTA-SE: Na hipótese de esse órgão entender pela possibilidade de participação de 
empresas na modalidade “ARRANJO DE PAGAMENTO ABERTO”, uma declaração 
informando que o CARTÃO BANDEIRADO é aceito em todos os estabelecimentos do 
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segmento licitado que aceitem a respectiva bandeira, não sendo necessária a disponibilização 
de rede no aplicativo / site é suficiente para atender essa exigência? 
 
RESPOSTA: Considerando a resposta acima, não se aplica. 
 
DÚVIDA 02 - DELIVERY COMPROVAÇÃO 
 
10.1.2 – A CONTRATADA DEVERÁ COMPROVAR, COMO CONDIÇÃO PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO, QUE POSSUI CONVÊNIO PARA PAGAMENTO EM SITE 
(PÁGINA DA INTERNET) OU POR APPS EM, NO MÍNIMO, 01 (UMA) EMPRESA DE 
REFEIÇÕES PRONTAS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS IN NATURA (DELIVERY) 
CONSTANTE NAS PRINCIPAIS PLATAFORMAS (IFOOD, UBER EATS, 99FOOD, RAPPI). 
  
PERGUNTA-SE: Na hipótese de esse órgão entender pela possibilidade de participação de 
empresas na modalidade “ARRANJO DE PAGAMENTO ABERTO”, no caso da BIQ, COM 
BANDEIRO ELO, uma declaração informando que o CARTÃO BIQ ELO é aceito, no mínimo, 
em uma das empresas de aplicativo para entrega de refeições prontas e gêneros alimentícios 
“in natura” (delivery) nas plataformas de delivery informadas, é suficiente para atender essa 
exigência? Em caso negativo, quais documentos serão aceitos para comprovar essa 
exigência? 
  
RESPOSTA: Considerando a resposta acima, não se aplica. 
 
Na oportunidade, a Comissão Permanente de Licitação informa aos interessados que, a 
presente licitação terá NOVA DATA DE ABERTURA, a saber, 29/8/2023, às 9 horas e 30 
minutos, conforme AVISO DE LICITAÇÃO que será devidamente veiculado, no Diário Oficial 
da União, na próxima segunda-feira (21/8/2023). 
 
*A Comissão Permanente de Licitação disponibiliza aos interessados um link único, 
onde se encontram os arquivos contendo PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, das 
empresas: NUTRICASH SERVIÇOS LTDA e EMPRESA BRASILEIRA DE BENEFÍCIOS E 
PAGAMENTOS LTDA (Nome Fantasia: CAJU). 
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Atenciosamente, 
 
 

Fábio Henrique de Melo Pontes 
CPL 

 
 

Ivo Teruo Shimada 
CPL 

 
 

Cleyton Douglas Farias dos Santos 
  CPL  
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